
 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
   

               DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPAVA 
RUA SÃO SALVADOR, 70 – telef: 3172 3086 

Email: igarapavasaude@gmail.com 

 

 

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) 

Relação das Unidades de Saúde da Família – Igarapava 

 

 

 

Igarapava, 12 de junho de 2023 

 

 

Jose André Neto 

Diretor  

Departamento Municipal de Saúde  

CNES Nome da Unidade/Tipo Endereço/Email 
Telefone 

AVCB 

2745984 UBS Dr. Aluísio Antonio 

Maciel Filho - ESF 

Evaristo Rodrigues 

Nunes/UBS 

Rua Manoel Pignati, 339 

marianacostaramalho201 

6@gmail.com 

31724960 

Em fase de elaboração. 

Contrato anexo. 

5554187 UBS Dr. Manoel Ribeiro 

Soares – ESF Waldir Dib 

Mattar 

Rua José Peres Filho, 185 

nagelajorge@hotmail.com 

31727559 

Em fase de   

 elaboração. 

Contrato anexo. 

2745526 UBS Valda Maria 

dos Santos Souza - ESF 

Valda Maria dos Santos 

Souza 

Rua Maria José Prado 

Soares, 175 

souza.thais89@hotmail.co 

m 

31727567 

Em fase de     elaboração. 

Contrato anexo. 

2746182 UBS Dr. Jamil Jorge Fiod 

- ESF Vila Gomes 

Rua Pacifico Pinheiro, 09 

adrielelemosc@gmail.com 

31725016 

Em fase de  elaboração. 

Contrato anexo. 

2032457 UBS Oswaldo de Sousa 

Filho - ESF Saudade 

Avenida 22 de maio, 4060 

iza_felizz@hotmail.com 

31721289 

Em fase de  elaboração. 

Contrato anexo. 

7277199 UBS Dr. Alcides Antonio 

Maciel - ESF Central 

Rua Capitão Vitoriano 

Machado, 490 

ana.carolina.terra@hotmail. 

com 

31724581 

Em fase de  elaboração. 

Contrato anexo. 
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Prefeitura Municipal FLS:1/11

de Igarapava
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA/SP E A
EMPRESA VSA ENGENHARIA LTDA

N° DO CONTRATO: 070/2023
VALOR DO CONTRATO: R$ 51.242,80

O  MUNICÍPIO  DE  IGARAPAVA/SP,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
45.324.290/0001-67,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal,
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, portador do RG nº 23.646.285 SSP/SP e do CPF n° 162.070.128-60, e a
empresa VSA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.443.265/0001-43, com sede à Avenida Silvano
Faria,  Nº  890,  cidade  de  Promissão,  Estado  de  São  Paulo,  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato
representada por Vanderlei Martin Salinas, portador do RG nº 44.586.437-0, inscrito no CPF sob o nº 383.598.328-
89, residente e domiciliado a Avenida Silvano Faria, Nº 890, Bairro Centro, cidade de Promissão, Estado de São
Paulo,  firmam o presente  Termo de Contrato,  concernente  à  TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2022,  Termo De
Homologação e Adjudicação publicado no Diário Oficial do Município em 28/02/2023, sujeitando-se os contratantes
às normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal 9.412/2018,
Lei Orgânica do Município e Lei complementar 123/2006 e demais legislações aplicáveis e às seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1.  É objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada para  ELABORAÇÃO DE PROJETOS
BÁSICOS E EXECUTIVOSDE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO (INCLUINDO A OBTENÇÃO DO AUTO
DE  VISTORIA  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  –  AVCB)  E  AREGULARIZAÇÃO  DAS  EDIFICAÇÕES  DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS, DAS UNIDADES DE SAÚDE, DO RECINTO MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES, DA CASA
DA CULTURA E DA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA,
JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO – CBMESP, conforme Termo de Referência,
projetos básicos e demais anexos, em atendimento do Departamento Municipal de Engenharia.

1.1.1. O objeto contempla a elaboração dos seguintes projetos e serviços:
a) Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio;
b) Planilha Orçamentária da Obra, com memória de cálculo detalhada e composições de custo unitário;
c) Memorial Descritivo;
d) Obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB.

CLÁUSULA II – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis, a partir de sua assinatura.
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Prefeitura Municipal FLS:2/11

de Igarapava
PREFEITO MUNICIPAL

2.1.1  A execução dos serviços deverá ser efetivada no período de 90 (noventa) dias, prorrogáveis, contados a
partir da emissão da Ordem de Serviços.

2.1.2. A Ordem de Serviços só será encaminhada após a assinatura do contrato.

CLAUSULA III – DO VALOR

3.1. O valor total deste contrato é de R$ 51.242,80 (cinquenta e um mil, duzentos e quarenta e dois reais e
oitenta centavos).

3.2. Deverão  estar  incluídas,  além  do  lucro,  todas  as  despesas  e  custos,  como  por  exemplo:  transportes,
licenciamentos, seguros contra danos materiais e terceiros e responsabilidade civil, tributos de qualquer natureza e
todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  O pagamento será efetuado,mensalmente, 30 (trinta) dias após a aprovação de cada medição dos serviços
executados  (medições,  conforme cronograma físico-financeiro),  condicionado  à apresentação  da documentação
fiscal e liquidação da despesa, a qual será processada no Departamento de Finanças.

4.1.1. As medições serão por serviços executados e não por percentual do serviço.

4.2. Na Nota Fiscal deverá constar o número do respectivo processo licitatório e o necessário “de acordo” do titular
do Departamento de Engenharia.

4.2.1.  Na Nota Fiscal a descrição do serviço deverá estar igual a prevista no objeto deste contrato para o devido
pagamento.

4.3.  Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do pagamento a
que fizer jus à CONTRATADA.

CLÁUSULA V – DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1.  As  despesas,  decorrentes  da  execução,  objeto  deste  contrato,  correrão  à  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias, suplementadas se necessário:

020301 04 122 0046 2297 0000 Manutenção Divisão Administração
135             3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00       110.000 GERAL

020401 10 301 0150 2025 0000 Manutenção da Administração da Saúde
168            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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Prefeitura Municipal FLS:3/11

de Igarapava
PREFEITO MUNICIPAL

0.01.00      310.000 SAÚDE–GERAL

020501 08 244 0120 2038 0000 Manut. Fundo Munic. Assistencia Social
240            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00      510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

020602 12 365 0210 2014 0000 Manutenção do Ensino Infantil Pre-Escola
334            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00      213.000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

020603 12 365 0210 2290 0000 Manutençao do Ensino Infantil-Creche
345            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00      212.000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino Fundamental
402            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00 220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino Fundamental
403            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.02.16      200.013 SALARIO EDUCAÇÃO-QESE

020606 12 361 0210 2230 0000 Manutenção do Fundeb - Fundamental
422            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.02.10      262.000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

020701 13 392 0270 2034 0000 Manut Ativbidades Promoção Artisticas e Culturais
509            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00      110.000 GERAL

020701 27 812 0372 2021 0000 Manut.das Atividades Esportivas
534            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00      110.000 GERAL

020801 15 451 0280 2028 0000 Manutencao Servicos Obras e Fiscalizaçao
563            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00      110.000 GERAL

021001 20 605 0218 2308 0000 Manutencao da Divisão de Agricultura, Meio Ambiente e Obras
627            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.01.00      110.000 GERAL
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Prefeitura Municipal FLS:4/11

de Igarapava
PREFEITO MUNICIPAL

Recursos: Próprio, Estadual, Federal

CLÁUSULA VI – DA FISCALIZAÇÃO

6.1.  A fiscalização dos serviços será efetuada pelo titular  do Departamento de Engenharia ou preposto por ele
designado.

6.2. A fiscalização terá poderes para:

6.2.1. Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este contrato, ou com a boa técnica, ou que atente
contra a segurança e bens do MUNICÍPIO e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA.

6.2.2. Transmitir à CONTRATADA as determinações e instruções do Departamento de Engenharia ou preposto por
ele designado.

6.2.3. Ordenar a imediata retirada de empregado, que embaraçar ou dificultar a sua ação fiscalizadora, ou cuja
permanência  nos  serviços,  for  julgada  inconveniente  pela  Fiscalização,  correndo  por  conta  exclusiva  da
CONTRATADA,  quaisquer  ônus  originários  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra
despesa que tal fato possa decorrer.

6.2.4. Examinar os documentos referentes à quitação regular da CONTRATADA, para com a Previdência Social,
FGTS, ISS e outros decorrentes.

6.2.5. Praticar  quaisquer  atos, nos limites do contrato,  que se destinem a preservar  todo e qualquer  direito  do
MUNICÍPIO.

6.3. As determinações referentes às prioridades dos serviços, bem como a solução dos casos concernentes a esse
assunto ficará a cargo da fiscalização.

6.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos serviços,
ora contratados.

CLÁUSULAVII – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1. Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo Departamento de Engenharia, a execução dos
serviços, objeto deste contrato.

7.1.1. A gestora e fiscal do contrato será a Engenheira Denise Helena Salvino Marcelino, CPF: 215.202.308-00 –
CREA/SP: 5061581854.

7.2. Paralisar  ou suspender  a qualquer  tempo a execução dos serviços contratados,  de forma parcial  ou total,
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados;
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Prefeitura Municipal FLS:5/11

de Igarapava
PREFEITO MUNICIPAL

7.3. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste contrato.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.  A CONTRATADA deverá manter, durante todo prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no artigo
55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93.

8.2. Executar os serviços contratados,  dentro da melhor técnica,  em consonância com o Termo de Referência,
obedecendo rigorosamente às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas e Técnicas, especificações e
instruções do Município.

8.2.1.  Soluções  e  conceitos  de  projeto  devem  ser  apresentados  e  discutidos  com  o  corpo  técnico  do
Departamento  de  Engenharia  da  Prefeitura  Municipal  de  Igarapava,  cabendo  a  este  a  escolha  de  melhor
performance e desempenho técnico-econômico.

8.2.2. Todos os materiais  e sua aplicação ou instalação devem obedecer  ao prescrito  pelas Normas da ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), pelo Decreto do Corpo de Bombeiros e suas Instruções Técnicas, por
toda a legislação nos âmbitos municipal, estadual e federal, Manuais das Companhias Concessionárias e pelos
órgãos licenciadores, quando aplicáveis e vigentes.

8.2.3. Todo o material e equipamento necessários para execução dos trabalhos, serão a cargo da CONTRATADA.

8.2.4.O  projeto  básico  deverá  contemplar  os  desenhos  nas  escalas  e  formatos  exigidas  pelo  CBMSP  e/ou
outros  órgãos  reguladores,com  todas  as  informações  necessárias  para  as  aprovações,  as  quais  serão  de
responsabilidade da empresa CONTRATADA.

8.2.4.1.Inclui-se no escopo o acompanhamento de protocolo e tramitação do processo de aprovação.

8.2.4.2. As adequações dos projetos, caso sejam exigidas pelos órgãos legais, ficarão a cargo da CONTRATADA,
sem ônus ao CONTRATANTE.

8.2.5. As taxas necessárias para aprovação dos projetos serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como
os serviços burocráticos junto aos órgãos competentes, desde o protocolo de entrada até a aprovação final.

8.2.6. As  impressões  e  cópias  destinadas  à  aprovação  nos  diversos  órgãos  e  para  as  entregas  (Projetos
Básico,  Executivo  e  correções)  ao  do  Departamento  de  Engenharia  da  Prefeitura  Municipal  de  Igarapava,
inclusive  seus  custos,  serão de  responsabilidade da CONTRATADA,  não havendo qualquer  tipo  de reembolso
pelo Município.

8.2.7. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela segurança da obra/serviço até o seu recebimento definitivo
pela CONTRATANTE.
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8.3. Responsabilizar-se, técnica e civilmente pelos serviços executados.

8.4. Participar ao Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo.

8.5. Cientificar o Município do andamento do serviço, quando for o caso.

8.6. Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e empresariais oriundos da
execução dos serviços, objeto desta licitação.

8.7.   Executar,  imediatamente,  adequações que se fizerem necessárias,  nos serviços de sua responsabilidade,
apontados pela fiscalização.

8.8. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato,  ou por seu empregado ou preposto,  não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o seu acompanhamento.

8.9. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do ISSQN na Cidade de Igarapava     em conformidade com a Lei  
Complementar 116/2003 e Código Tributário Municipal, com a apresentação, mensalmente, da respectiva guia de
recolhimento.

8.10.  A  CONTRATADA será  a  única  responsável  pelo  local  de  armazenamento  dos  materiais  (que não será
disponibilizado pelo Município) devendo informar o endereço para a CONTRATANTE.

8.10.1. Serão  de  sua  responsabilidade,  o  transporte  de  materiais  e  equipamentos,  seu  manuseio  e  sua  total
integridade, até a entrega final e aprovação por parte da Fiscalização.

CÁUSULA IX – DA GARANTIA DO CONTRATO

9.1.A CONTRATADA deverá prestar garantia até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do instrumento contratual,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, mediante caução em dinheiro, em títulos da dívida
pública, fiança bancária ou seguro-garantia.

9.2.A garantia será restituída à CONTRATADA após a conclusão da obra e respectivo pagamento final efetuado
pelo Município e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

9.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.3.2. Multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA;

9.3.3. Prejuízos diretos causados ao MUNICÍPIO decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
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9.3.4. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

9.4. Na hipótese do valor global da proposta da licitante classificada, for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se refere às alíneas “a” e “b” do art. 48, da Lei nº 8.666/93, será exigida, para a assinatura do contrato,
garantia adicional, nas modalidades dispostas na norma legal citada, correspondente ao valor da diferença obtida da
média aritmética efetuada conforme expresso nas alíneas supracitadas e o valor da proposta.

CLÁUSULA X – DAS SANÇÕES E PENALIDADES

10.1.  Na hipótese de descumprimento ou da inexecução total ou parcial do contrato, o MUNICÍPIO, garantido a
apresentação de prévia defesa, aplicará à CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis,
as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa, na seguinte forma:

b.1)  Verificando-se  o  não  cumprimento  de  exigências  previamente  formuladas  pela  fiscalização,  ou  de  outras
quaisquer disposições do contrato, o Município de Igarapava/SP poderá, através de comunicações escritas e sem
prejuízo da rescisão, aplicar à CONTRATADA a multa, equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do
objeto, por dia de atraso, no atendimento da exigência formulada.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

d.1)  A reabilitação será realizada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração dos prejuízos, após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

10.2. As  sanções  previstas  nos  subitens  “a”,  “c”  e “d”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com a  do  subitem
“b”,facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.3. Se o atraso no cumprimento de prazo estipulado acima ultrapassar 30 (trinta) dias, o Município de Igarapava
poderá optar pela rescisão do contrato nos termos do subitem 10.1, tudo sem prejuízo da aplicação das demais
sanções previstas neste contrato.

10.4. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes.
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CLÁUSULA XI – DA RESCISÃO

11.1. O MUNICÍPIO poderá rescindir o contrato, unilateralmente, sem que caiba qualquer direito de indenização ou
retenção, se a CONTRATADA:

11.1.1. Infringir qualquer cláusula do contrato.

11.1.2. Recusar-se a executar qualquer serviço, desde que suas razões não tenham sido prévia e devidamente
aceitas pela fiscalização.

11.1.3. Deixar de cumprir as exigências da fiscalização relativas aos serviços a serem executados.

11.1.4. Não cumprir os prazos de execução dos serviços fixados no cronograma.

11.2.  Rescindido o contrato  por  culpa da CONTRATADA ou por  qualquer  um dos motivos do subitem 11.1,  a
CONTRATADA indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos decorrentes.

11.3. Rescindido o contrato, a CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização por serviços não realizados,
retendo o MUNICÍPIO, as importâncias porventura devidas por serviços já executados, e ainda não pagas, para
cobertura das multas, juros e demais encargos que couberem pela rescisão a que a CONTRATADA houver dado
motivo.

CLÁUSULA XII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. Concluídos os serviços, procederá o MUNICÍPIO, por meio da fiscalização, dentro de 10 (dez) dias seguintes
ao da entrega da comunicação que, por escrito, neste sentido, lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso, a
fim de recebê-las provisoriamente.

12.2. Após aquele recebimento, a CONTRATADA ficará obrigada a fazer, às suas expensas, durante o prazo de
observação de, no máximo, 30 (trinta) dias, os reparos e substituições necessários, em consequência de vícios,
porventura existentes.

12.3. Findo este  prazo,  e  dentro  dos  90  (noventa)  dias  seguintes,  procederá  o  MUNICÍPIO,  por  meio  de  sua
fiscalização,  o exame para o recebimento  definitivo  a ser  efetivado,  mediante  a lavratura  de um termo e sem
prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, no que se refere à hipótese prevista no art. 618 do Código Civil
Brasileiro.

12.4.O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços,
dentro dos limites estabelecidos por lei e pelo contrato.

CLÁUSULA XIII – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1. Obrigam-se,  tanto  os  servidores  desta  Administração  Pública  quanto  a  CONTRATADA,  dentre  outros
princípios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da
promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
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13.2. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e à aquisição
proposta  no  presente  instrumento,  responsabilizando-se  pela  veracidade  das  informações  e  documentações
apresentadas, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira;

13.3. Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do Termo de Contrato;

b) Prática fraudulenta: Falsificar  ou omitir  atos administrativos ou fatos deles decorrentes,  com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou execução do Termo de Contrato, ou utilizar de artifícios para obter vantagens
sobre os demais licitantes;

c) Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes participantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão de licitação, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

d) Prática  coercitiva: Causar  dano ou ameaçar  causar  dano,  direta  ou  indiretamente,  as  pessoas  ou  a  sua
propriedade,  visando influenciar  sua participação em processo de licitação ou afetar  a execução do Termo de
Contrato;

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes  do  organismo  financeiro  multilateral,  com  o  objetivo  de  impedir  materialmente  a  apuração  de
alegações de prática  prevista acima atos  cuja intenção seja  impedir  materialmente  o exercício  de  direito  de  o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA XIV – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS

14.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução do
presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a
legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se
limitando, à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por
descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem
prejuízo de perdas e danos.

14.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses constantes no art. 7º
da Lei 13.709/2018: mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; para cumprimento de obrigação legal ou
regulatória  pelo  controlador  pela  administração  pública,  para  o  tratamento  e  uso  compartilhado  de  dados
necessários  à execução  de políticas  públicas  previstas  em leis  e  regulamentos  ou  respaldadas  em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais condições constantes do artigo 7º da presente lei.
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Prefeitura Municipal FLS:10/11

de Igarapava
PREFEITO MUNICIPAL

CLÁUSULA XV – DA OBSERVÂNCIA À LEI ANTICORRUPÇÃO

15.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento
jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, e,
no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais:

15.1.1. Convenção  sobre  o  Combate  da  Corrupção  de  Funcionários  Públicos  Estrangeiros  em  Transações
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000;

15.1.2. Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002;

15.1.3. Convenção  das  Nações  Unidas  Contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações  Unidas)  –  Decreto  n.º
5.678/2006.

15.2. A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas
que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n.º 12.846/2013;

15.3. A  CONTRATADA  se  obriga  a  tomar  todas  as  providências  para  fazer  com  que  seus  administradores,
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n.º 12.846/2013;

15.4. A  CONTRATADA,  no  desempenho  das  atividades  objeto  deste  CONTRATO,  compromete-se  perante  à
CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente
instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 5º.

15.5. Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Anticorrupção  e  suas  regulamentações,  por  parte  da
CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

15.5.1. Instauração  do Procedimento  de  Apuração  da  Responsabilidade  Administrativa  –  PAR,  nos  termos do
Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis;

15.5.2. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da
Lei n.º 12.846/2013.

15.6. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em
conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

CLÁUSULA XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.  Integram  este  contrato,  independente  de  transcrição,  todos  os  documentos  vinculados  ao  Processo  de
Licitação  –  Tomada  de  Preços  nº  029/2022,  especialmente  os  termos  do  Edital  e  da  respectiva  proposta  da
CONTRATADA, observados, no que couber, os disciplinamentos ditados na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação em vigor.

16.3.As alterações posteriores, que se façam necessárias no presente instrumento, serão efetuadas por “Termos
Aditivos”, que integrarão o contrato, para todos os fins e efeitos de direito.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  D
E

N
IS

E
 H

E
LE

N
A

 S
A

LV
IN

O
 M

A
R

C
E

LI
N

O
, Y

G
O

R
 A

LE
X

A
N

D
E

R
 O

LI
V

A
T

O
, J

O
S

É
 R

IC
A

R
D

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

A
T

T
A

R
, C

IN
T

IA
 N

A
T

A
N

E
 M

O
R

E
T

E
 e

 V
A

N
D

E
R

LE
I M

A
R

T
IN

 S
A

LI
N

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ga

ra
pa

va
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

17
6-

D
C

50
-4

A
0D

-1
73

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
17

6-
D

C
50

-4
A

0D
-1

73
F

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

N
O

E
L F

A
R

IA
 D

A
 S

ILV
A

 JU
N

IO
R

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-R
V

0P
-7A

F
0-5P

9I-4M
W

S



Prefeitura Municipal FLS:11/11

de Igarapava
PREFEITO MUNICIPAL

CLÁUSULA XVII – DO FORO

17.1.  As  partes  elegem  o  Foro  de  Igarapava/SP,  para  dirimir  quaisquer  conflitos  oriundos  deste  contrato,
renunciando a qualquer outro especial ou de exceção.

E, por estarem assim contratadas, as partes assinam este contrato em 01 (uma) via digital, juntamente com 02
(duas) testemunhas, podendo extrair quantas cópias forem necessárias.

Igarapava/SP, em 28 de fevereiro de 2023

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

VANDERLEI MARTIN SALINAS
VSA ENGENHARIA LTDA

CONTRATADA

DENISE HELENA SALVINO MARCELINO 
GESTORA E FISCAL DO CONTRATO

 CPF: 215.202.308-00
CREA SP: 5061581854

Testemunhas:

1) ____________________________________________________CPF:_________________

2) ____________________________________________________CPF:_________________
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

CONTRATADO: VSA ENGENHARIA LTDA

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 070/2023

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  BÁSICOS  E

EXECUTIVOSDE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO (INCLUINDO A OBTENÇÃO DO AUTO DE

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS – AVCB)  E AREGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES DAS

ESCOLAS MUNICIPAIS, DAS UNIDADES DE SAÚDE, DO RECINTO MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES, DA

CASA DA CULTURA E DA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE RECICLÁVEIS

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das manifestações  de  interesse,

Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo,  serão publicados no Diário  Oficial  do Estado,  Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  e  interessados  estão  cadastradas  no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: José Ricardo Rodrigues Mattar

Cargo: Prefeito 

CPF: 162.070.128-60 A
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E-mail Institucional: prefeitura@igarapava.sp.gov.br  

E-mail pessoal: jradvocacia.iga@hotmail.com

Telefone: (16) 3172-1030

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: José Ricardo Rodrigues Mattar

Cargo: Prefeito 

CPF: 162.070.128-60

E-mail Institucional: prefeitura@igarapava.sp.gov.br  

E-mail pessoal: jradvocacia.iga@hotmail.com

Telefone: (16) 3172-1030

Assinatura:                                                                                                                             

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: José Ricardo Rodrigues Mattar

Cargo: Prefeito 

CPF: 162.070.128-60

E-mail Institucional: prefeitura@igarapava.sp.gov.br  

E-mail pessoal: jradvocacia.iga@hotmail.com

Telefone: (16) 3172-1030

Assinatura:                                                                                                                             

Pela contratada:

Nome: VANDERLEI MARTIN SALINAS

Cargo: SOCIO

CPF: 383.598.328-89

E-mail Institucional: contato@vsaengenharia.com

E-mail pessoal: contato@vsaengenharia.com

Telefone: (14) 3541-0355

Assinatura:                                                                                                                             

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: José Ricardo Rodrigues Mattar

Cargo: Prefeito 

CPF: 162.070.128-60

E-mail Institucional: prefeitura@igarapava.sp.gov.br  
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E-mail pessoal: jradvocacia.iga@hotmail.com

Telefone: (16) 3172-1030

Assinatura:                                                                                                                             

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: DENISE HELENA SALVINO MARCELINO

Cargo: DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

CPF: 215.202.308-00

CREA SP: 5061581854

Assinatura:                                                       

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Nome: DENISE HELENA SALVINO MARCELINO

Cargo: DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

CPF: 215.202.308-00

CREA SP: 5061581854

Assinatura:                                                                          

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de

competência  deste  Tribunal.  Na  hipótese  de  prestações  de  contas,  caso  o  signatário  do  parecer

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será

ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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ANEXO LC-02 -   CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA/SP
CONTRATADA: VSA ENGENHARIA LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 070/2023
OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  para  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS
BÁSICOS E EXECUTIVOSDE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO (INCLUINDO A
OBTENÇÃO  DO  AUTO  DE  VISTORIA  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  –  AVCB)  E
AREGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, DAS UNIDADES
DE SAÚDE, DO RECINTO MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES, DA CASA DA CULTURA E DA
ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA,
JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO – CBMESP

Nome José Ricardo Rodrigues Mattar

Cargo Prefeito Municipal

RG nº 23.646.285 SSP/SP

CPF nº 162.070.128-60

Endereço (*) Rua Cerqueira César, n° 109 – Centro 

Telefone (16) 3172 – 1030 

E-mail Institucional prefeitura@igarapava.sp.gov.br

E-mail pessoal (*) jradvocacia.iga@hotmail.com

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde
poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Nome Bruno Rene Cruz Rafachini

Cargo Diretor Departamento Jurídico

Endereço  Comercial  do
Órgão/Setor

Rua Dr. Gabriel Vilela, n° 413 - Centro

Telefone e Fax (16) 3173-8200

E-mail Institucional prefeitura@igarapava.sp.gov.br

IGARAPAVA/SP, 28 DE FEVEREIRO DE 2023

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA.
CNPJ Nº:45.324.290/0001-67
CONTRATADA: VSA ENGENHARIA LTDA
CNPJ Nº: 12.443.265/0001-43
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 070/2023
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2023
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  ELABORAÇÃO  DE
PROJETOS  BÁSICOS  E  EXECUTIVOSDE  PREVENÇÃO  E  COMBATE  A
INCÊNDIO (INCLUINDO A OBTENÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE
BOMBEIROS – AVCB) E AREGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS,  DAS  UNIDADES  DE  SAÚDE,  DO  RECINTO  MUNICIPAL  DE
EXPOSIÇÕES, DA CASA DA CULTURA E DA ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES
DE  RECICLÁVEIS  DO  MUNICÍPIO  DE  IGARAPAVA,  JUNTO  AO  CORPO  DE
BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO – CBMESP

VALOR (R$): 51.242,80 (cinquenta  e um mil,  duzentos e quarenta e dois  reais e
oitenta centavos)

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei,  que os demais documentos originais,  atinentes à correspondente licitação, em
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários;
c)  previsão  de  recursos  orçamentários  que  assegurem  o  pagamento  das  obrigações
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso,
de acordo com o respectivo cronograma;
d)  comprovação  no  Plano  Plurianual  de  que  o  produto  das  obras  ou  serviços  foi
contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

IGARAPAVA/SP, 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D176-DC50-4A0D-173F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DENISE HELENA SALVINO MARCELINO (CPF 215.XXX.XXX-00) em 28/02/2023 19:41:52

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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